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RATIFICAÇÃO DE ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

Em vistas das razões alinhadas no processo nº012/2026 – Adesão a Ata de Registros de Preços 

nº002/2026 objetivando a Adesão a Ata de Registro de Preços nº001/2024, Processo Licitatório  

nº002/2024, Pregão Eletrônico nº001/2024 cuja detentora da Ata é o Consórcio Intermunicipal Norte 

Mineiro De Desenvolvimento Regional Dos Vales Do Carinhanha, Cochá, Peruaçu, Japoré e São 

Francisco – CIMVALES – MG, e Parecer Jurídico, RATIFICO o presente processo visando a futura 

contratação de empresa especializada para prestação de serviços de gerenciamento e abastecimento 

da frota de veículos oficiais do Cisver, com implantação, intermediação e administração de um 

sistema informatizado e integrado, com utilização de tag/etiqueta com tecnologia RFID ou NFC de 

gerenciamento de frota em estabelecimentos credenciados, compreendendo a distribuição de 

combustíveis em geral, como: gasolina(comum) e diesel (comum/S-10), nos termos da lei 

14.133/2021 à empresa PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA, pessoa 

jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob n° 05.340.639/0001-30, no valor de 788.033,34 

(setecentos e oitenta e oito mil e trinta e três reais e trinta e quatro centavos), com fulcro no Lei 

Federal n.º 14.133/2021, Lei Federal 10.520/2012. 

Dê-se ciência desta decisão ao interessado, providencie-se a celebração do contrato, e o 

empenho da despesa na dotação do orçamento vigente, e publique-se o presente ato na imprensa 

oficial, conforme estabelecido na Lei Federal nº 14.133/2021, para fins de eficácia da 

RATIFICAÇÃO aqui proferida. 

São João del-Rei, 23 de abril de 2026. 

 

 

 

Anderson Geraldo de Paula 

Prefeito de Barroso - MG 

Presidente do CISVER 
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